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P O R T A R I A    N.º 28.004, DE 14 DE JUNHO DE 2021

             

RELOTA  os  servidores  efetivos  GISELE
CRISTINA  SOARES  e  JEFERSON  ENDLER
SCHMITT.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016 e atendendo ao que consta no expediente n.° 14340/2021,

RESOLVE:

Relotar  a  servidora  efetiva  GISELE  CRISTINA  SOARES,  matrícula  14508,

ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Administração, regime Estatutário,

da Procuradoria-Geral do Município para a Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social,

onde passará a exercer suas atividades, a partir de 15 de junho de 2021.

Relotar  o  servidor  efetivo  JEFERSON  ENDLER  SCHMITT,  matrícula  14523,

ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Administração, regime Estatutário,

da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social para a Procuradoria-Geral do Município,

junto à Coordenadoria de execuções Fiscais, onde passará a exercer suas atividades, a partir

de 15 de junho de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 14 de junho de 2021.

                                                    MARCELO CAUMO,
                                                            Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
                                                    

relh
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P O R T A R I A    N.º 28.005, DE 14  DE JUNHO DE 2021

CONVOCA  as  professoras  que  menciona  para
cumprirem Regime Suplementar de Trabalho.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei nº 8.795, de 26 de

dezembro de 2011 e alterações posteriores, e atendendo ao que consta nos expedientes n.°

11804/2021 e 12899/2021,

RESOLVE:

Convocar  as  professoras  do  Quadro  de  Carreira  do  Magistério  Público

Municipal, regime Estatutário, abaixo mencionadas, para cumprirem Regime Suplementar de

Trabalho, com o respectivo aumento do salário:

NOME e MATRÍCULA CONVOCA A PARTIR DE MOTIVO

Elinara  Lisandra  Presser  -
14875 20 horas 25/05/2021

Atuar  na  EMEF  Vida  Nova,
substituindo  a  professora
Caroline  Reckziegel  em
licença maternidade.

Fabiana  Joanete  Guzzon
Wunder - 6711 01 hora 24/05/2021

Atuar  na  EMEF  Nova  Viena,
em  Educação  Física,  tendo
em vista a licença saúde da
professora Ivânia Fries.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 14 de junho de 2021.

                                                   MARCELO CAUMO,
                                                              Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                        

relh.     

2



DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 18 DE JUNHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1340

                                                                                                                                                                                                             

   P O R T A R I A   N.º 28.007, DE 14 DE JUNHO DE 2021           

HOMOLOGA a  conclusão  do  estágio  probatório
da  servidora  MARCIA  SCHARB e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório da servidora MARCIA SCHARB,

matrícula  6942,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Técnico  de  Enfermagem,

conforme dispõe  o  art.  23  da  Lei  Complementar  n.º  001/2016 e  declarar  ESTÁVEL  no

serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março

de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 14 de junho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                        
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   P O R T A R I A   N.º 28.008, DE 14 DE JUNHO DE 2021           

HOMOLOGA a  conclusão  do  estágio  probatório
da  servidora  HELENARA  DIAS e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 13 de abril de

2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório da servidora HELENARA DIAS,

matrícula 6332, ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, conforme dispõe o

art.  23 da Lei  Complementar  n.º  001/2016 e declarar  ESTÁVEL no serviço  público,  nos

termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 14 de abril de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 14 de abril de 2021.

Lajeado, 14 de junho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                        
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   P O R T A R I A   N.º 28.009, DE 14 DE JUNHO DE 2021           

HOMOLOGA a  conclusão  do  estágio  probatório
do servidor  LUIS FERNANDO HOLZ e declara a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a conclusão  do estágio  probatório  do servidor  LUIS FERNANDO

HOLZ,  matrícula  7740,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Fiscal  Fazendário,

conforme dispõe  o  art.  23  da  Lei  Complementar  n.º  001/2016 e  declarar  ESTÁVEL  no

serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março

de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 14 de junho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                    
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 P O R T A R I A   N.º 28.010, DE 14 DE JUNHO DE 2021           

HOMOLOGA a  conclusão  do  estágio  probatório
da  servidora  LETICIA  PAULA  GIOVANAZ e
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da  servidora  LETICIA PAULA

GIOVANAZ,  matrícula  8850,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Tesoureiro,

conforme dispõe  o  art.  23  da  Lei  Complementar  n.º  001/2016 e  declarar  ESTÁVEL  no

serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março

de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 14 de junho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                        
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    P O R T A R I A   N.º 28.011, DE 14 DE JUNHO DE 2021           

HOMOLOGA a  conclusão  do  estágio  probatório
da servidora LIGIA INES GIACOMET e declara a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da  servidora  LIGIA  INES

GIACOMET,  matrícula  6830,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Auxiliar  de

Administração, conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar

ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de

1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 14 de junho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                        
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   P O R T A R I A   N.º 28.012, DE 14 DE JUNHO DE 2021           

HOMOLOGA a  conclusão  do  estágio  probatório
da  servidora  LUCIANA  COSTI  NOLIBOS
BUSNELLO e declara a estabilidade no Serviço
Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório da servidora LUCIANA COSTI

NOLIBOS  BUSNELLO,  matrícula  6479,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de

Enfermeiro,  conforme  dispõe  o  art.  23  da  Lei  Complementar  n.º  001/2016  e  declarar

ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de

1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 14 de junho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.   
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  P O R T A R I A   N.º 28.013, DE 14 DE JUNHO DE 2021           

HOMOLOGA a  conclusão  do  estágio  probatório
da servidora LUCIANE DOS SANTOS e declara a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da  servidora  LUCIANE  DOS

SANTOS,  matrícula  5958,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Técnico  de

Enfermagem, conforme dispõe o art.  23 da  Lei  Complementar  n.º  001/2016 e declarar

ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de

1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 14 de junho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                      
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    P O R T A R I A   N.º 28.014, DE 14 DE JUNHO DE 2021           

HOMOLOGA a  conclusão  do  estágio  probatório
da servidora  LONI VERA PICHANI DE SOUZA e
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da  servidora  LONI  VERA

PICHANI DE SOUZA, matrícula 6090, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor

de Anos Finais - Artes, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme

dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público,

nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 14 de junho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.              
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    P O R T A R I A   N.º 28.015, DE 14 DE JUNHO DE 2021           

HOMOLOGA a  conclusão  do  estágio  probatório
da servidora ADEMILDES ALTEMANN e declara a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 30 de abril de

2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da  servidora  ADEMILDES

ALTEMANN,  matrícula  4734,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Servente,

conforme dispõe  o  art.  23  da  Lei  Complementar  n.º  001/2016 e  declarar  ESTÁVEL  no

serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de maio

de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de maio de 2021.

Lajeado, 14 de junho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.    
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  P O R T A R I A   N.º 28.016, DE 14 DE JUNHO DE 2021           

HOMOLOGA a  conclusão  do  estágio  probatório
do servidor  GILSON SALDANHA DE BAIRROS e
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 19 de abril de

2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório do servidor GILSON SALDANHA

DE BAIRROS, matrícula 7579, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de Obras,

conforme dispõe  o  art.  23  da  Lei  Complementar  n.º  001/2016 e  declarar  ESTÁVEL  no

serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 20 de abril

de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 20 de abril de 2021.

Lajeado, 14 de junho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh. 
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  P O R T A R I A   N.º 28.017, DE 14 DE JUNHO DE 2021           

HOMOLOGA a  conclusão  do  estágio  probatório
da  servidora  VIVIANE  HENTGES e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 19 de maio de

2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora VIVIANE HENTGES,

matrícula  5389,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Auxiliar  de  Enfermagem,

conforme dispõe  o  art.  23  da  Lei  Complementar  n.º  001/2016 e  declarar  ESTÁVEL  no

serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 20 de maio

de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 20 de maio de 2021.

Lajeado, 14 de junho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                        
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  P O R T A R I A   N.º 28.018, DE 14 DE JUNHO DE 2021           

HOMOLOGA a  conclusão  do  estágio  probatório
do servidor DANIEL DE BARROS LEAO e declara
a estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório do servidor DANIEL DE BARROS

LEAO, matrícula 8823, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico de Enfermagem,

conforme dispõe  o  art.  23  da  Lei  Complementar  n.º  001/2016 e  declarar  ESTÁVEL  no

serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março

de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 14 de junho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.
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   P O R T A R I A   N.º 28.019, DE 14 DE JUNHO DE 2021           

HOMOLOGA a  conclusão  do  estágio  probatório
da  servidora  NEIDE  INEZ  WERLE e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da  servidora  NEIDE  INEZ

WERLE, matrícula 8253, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Anos

Iniciais, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme dispõe o art. 23 da

Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art.

41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 14 de junho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                     
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 P O R T A R I A   N.º 28.020, DE 14 DE JUNHO DE 2021           

HOMOLOGA a  conclusão  do  estágio  probatório
da  servidora  RAQUEL  ZAGONEL e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora RAQUEL ZAGONEL,

matrícula 5730, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Anos Finais -

História, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme dispõe o art. 23

da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do

art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 14 de junho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                 
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   P O R T A R I A   N.º 28.021, DE 14 DE JUNHO DE 2021           

HOMOLOGA a  conclusão  do  estágio  probatório
da servidora GRAZIELA INES MULLER e declara a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio  probatório da servidora GRAZIELA INES

MULLER,  matrícula  7185,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Auxiliar  de

Administração, conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar

ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de

1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 14 de junho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.                        
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P O R T A R I A   N.º 28.022, DE 14 DE JUNHO DE 2021           

HOMOLOGA a  conclusão  do  estágio  probatório
da  servidora  RAQUEL  DE  SOUZA  SCHAFER e
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora RAQUEL DE SOUZA

SCHAFER, matrícula 6172, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Anos

Iniciais, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme dispõe o art. 23 da

Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art.

41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 14 de junho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.           
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    P O R T A R I A   N.º 28.023, DE 14 DE JUNHO DE 2021           

HOMOLOGA a  conclusão  do  estágio  probatório
do  servidor  BRAULIO  JAEGER e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório do servidor BRAULIO JAEGER,

matrícula  4592,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Fiscal  de  Trânsito  e  dos

Serviços  de  Transporte  Urbano,  conforme  dispõe  o  art.  23  da  Lei  Complementar  n.º

001/2016  e  declarar  ESTÁVEL  no  serviço  público,  nos  termos  do  art.  41,  §  4°  da

Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 14 de junho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.  
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 P O R T A R I A   N.º 28.024, DE 14 DE JUNHO DE 2021           

HOMOLOGA a  conclusão  do  estágio  probatório
da  servidora  LUCIANI  CICERI e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório da servidora LUCIANI CICERI,

matrícula  8394,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Agente  Administrativo  de

Saúde, conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL no

serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março

de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 14 de junho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.   
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 P O R T A R I A   N.º 28.025, DE 14 DE JUNHO DE 2021           

HOMOLOGA a  conclusão  do  estágio  probatório
da servidora  ROSANI DE FATIMA DE FREITAS e
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 12 de abril de

2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora ROSANI DE FATIMA

DE FREITAS, matrícula  7890, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor  de

Educação Infantil, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme dispõe o

art.  23 da Lei  Complementar  n.º  001/2016 e declarar  ESTÁVEL no serviço  público,  nos

termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 13 de abril de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 13 de abril de 2021.

Lajeado, 14 de junho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          
relh.                        
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 P O R T A R I A   N.º 28.026, DE 14 DE JUNHO DE 2021           

HOMOLOGA a  conclusão  do  estágio  probatório
do servidor CASSIANO DA ROSA DANNENBERG e
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório do servidor CASSIANO DA ROSA

DANNENBERG, matrícula  6925, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico de

Enfermagem, conforme dispõe o art.  23 da  Lei  Complementar  n.º  001/2016 e declarar

ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de

1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 14 de junho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.            
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  P O R T A R I A   N.º 28.027, DE 14 DE JUNHO DE 2021           

HOMOLOGA a  conclusão  do  estágio  probatório
do servidor  MIGUEL ANGELO SCHENA e declara
a estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório do servidor MIGUEL ANGELO

SCHENA,  matrícula  6603,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Operário

Especializado,  conforme dispõe o art.  23 da Lei  Complementar n.º 001/2016 e declarar

ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de

1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 14 de junho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.       
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 P O R T A R I A   N.º 28.028, DE 14 DE JUNHO DE 2021           

HOMOLOGA a  conclusão  do  estágio  probatório
da  servidora  JULIANA  HENZ e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 16 de abril de

2021,

RESOLVE:

Homologar  a conclusão  do estágio  probatório da servidora JULIANA HENZ,

matrícula  6654, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar  de Administração,

conforme dispõe  o  art.  23  da  Lei  Complementar  n.º  001/2016 e  declarar  ESTÁVEL  no

serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 17 de abril

de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 17 de abril de 2021.

Lajeado, 14 de junho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh. 
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P O R T A R I A   N.º 28.029, DE 14 DE JUNHO DE 2021           

HOMOLOGA a  conclusão  do  estágio  probatório
do servidor  MAURO JOSE WUNSCH e declara a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  do  servidor  MAURO  JOSE

WUNSCH, matrícula 5826, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista de Veículo

Pesado, conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar ESTÁVEL

no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de

março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 14 de junho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.             

25



DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 18 DE JUNHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1340

                                                                                                                                                                                                             

 P O R T A R I A   N.º 28.030, DE 14 DE JUNHO DE 2021           

HOMOLOGA a  conclusão  do  estágio  probatório
da servidora MARCIA FERNANDA OLIVEIRA LIMA
e  declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 21 de abril de

2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora MARCIA FERNANDA

OLIVEIRA LIMA, matrícula 7751, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de

Bibliotecário,  conforme dispõe  o art.  23  da  Lei  Complementar  n.º  001/2016 e declarar

ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de

22 de abril de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 22 de abril de 2021.

Lajeado, 14 de junho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.        
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   P O R T A R I A   N.º 28.031, DE 14 DE JUNHO DE 2021           

HOMOLOGA a  conclusão  do  estágio  probatório
do  servidor  VALDECIR  ANTONIO  PRIMAZ e
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório do servidor VALDECIR ANTONIO

PRIMAZ,  matrícula  6945,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Motorista  de

Ambulância,  conforme  dispõe  o  art.  23  da  Lei  Complementar  n.º  001/2016  e  declarar

ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de

1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 14 de junho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.       
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   P O R T A R I A   N.º 28.032, DE 14 DE JUNHO DE 2021           

HOMOLOGA a  conclusão  do  estágio  probatório
do  servidor  WALDEMAR  ARNALDO  DICK e
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  do  servidor  WALDEMAR

ARNALDO DICK, matrícula 5634, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista de

Veículo Pesado, conforme dispõe o art. 23 da Lei Complementar n.º 001/2016 e declarar

ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de

1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 14 de junho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.             
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   P O R T A R I A   N.º 28.033, DE 14 DE JUNHO DE 2021           

HOMOLOGA a  conclusão  do  estágio  probatório
do servidor  MARCIO LUIZ WEIRICH e declara a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  do  servidor  MARCIO  LUIZ

WEIRICH, matrícula 5023, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de Posturas,

conforme dispõe  o  art.  23  da  Lei  Complementar  n.º  001/2016 e  declarar  ESTÁVEL  no

serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 1º de março

de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 14 de junho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.               
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 P O R T A R I A   N.º 28.034, DE 14 DE JUNHO DE 2021           

HOMOLOGA a  conclusão  do  estágio  probatório
do  servidor  MARCELO  MARMITT e  declara  a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, foi aprovado na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 19 de maio de

2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório do servidor MARCELO MARMITT,

matrícula 7729, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista de Veículo Pesado,

conforme dispõe  o  art.  23  da  Lei  Complementar  n.º  001/2016 e  declarar  ESTÁVEL  no

serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de 20 de maio

de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 20 de maio de 2021.

Lajeado, 14 de junho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.   
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 P O R T A R I A   N.º 28.035, DE 14 DE JUNHO DE 2021           

HOMOLOGA a  conclusão  do  estágio  probatório
da servidora  EVENISE MARILI SEIDEL e declara
a estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão  do estágio probatório da servidora EVENISE MARILI

SEIDEL,  matrícula  6444,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Técnico  de

Enfermagem, conforme dispõe o art.  23 da  Lei  Complementar  n.º  001/2016 e declarar

ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de

1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 14 de junho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.  
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   P O R T A R I A   N.º 28.036, DE 14 DE JUNHO DE 2021           

HOMOLOGA a  conclusão  do  estágio  probatório
da  servidora  DIVA  ISABEL  DOS  SANTOS e
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO que a servidora, abaixo nominada, foi aprovada na avaliação

de desempenho no estágio probatório, no período de 1° de março de 2018 a 28 de fevereiro

de 2021,

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora DIVA ISABEL DOS

SANTOS,  matrícula  5518,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Auxiliar  de

Enfermagem, conforme dispõe o art.  23 da  Lei  Complementar  n.º  001/2016 e declarar

ESTÁVEL no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal, a partir de

1º de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1º de março de 2021.

Lajeado, 14 de junho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

relh.               
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P O R T A R I A    N.º 28.038, DE 15 DE JUNHO DE 2021

             

PRORROGA  a  Licença  Maternidade  da
servidora efetiva SAMARA RIBEIRO DA SILVA.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 153 e 154 da Lei

Complementar n.° 001/2016,

RESOLVE:

Prorrogar pelo prazo de 60 (sessenta) dias a Licença Maternidade concedida à

servidora  efetiva  SAMARA  RIBEIRO  DA  SILVA,  matrícula  8637,  ocupante  do  cargo  de

provimento efetivo de Auxiliar de Administração, regime Estatutário, no período de 29 de

junho a 27 de agosto de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 15 de junho de 2021.

                                                          MARCELO CAUMO,
                                                                     Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
              
                                            

relh.

33



DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 18 DE JUNHO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1340

                                                                                                                                                                                                             

P O R T A R I A    N.º 28.039, DE 15 DE JUNHO DE 2021

             

CONCEDE  Licença  Maternidade  à  servidora
efetiva JESSICA DEVES OLIVEIRA.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 153 e 154 da Lei

Complementar n.° 001/2016 e,

CONSIDERANDO a  apresentação  do  atestado  médico  da  servidora  adiante

nominada,

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade à servidora efetiva JESSICA DEVES OLIVEIRA,

matrículas 7665, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor de Creche, regime

Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação – SED, junto a  EMEI Gente Miúda,

pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, no período de 05 de junho a 02 de outubro de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 05 de junho de 2021.

Lajeado, 15 de junho de 2021.

                                                           MARCELO CAUMO,
                                                                  Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.  

relh
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P O R T A R I A    N.º 28.044, DE 17 DE JUNHO DE 2021

             

DESIGNA  a  Comissão  para  realização  do
Processo Seletivo Simplificado para a função
de Técnico de Enfermagem.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto n.º 11.026/2019 e,

CONSIDERANDO a necessidade de contratação temporária para a função de

Técnico de Enfermagem;

RESOLVE:

Designar  as  servidoras  efetivas:  GRAZIELA  MARIA  FICK,  matrícula  7083,

ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Administração, NATALIA EIDELWEIN

WERMANN,  matrícula  8771,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Auxiliar  de

Administração e NILSE GEMELLI LAVALL, matrícula 6334, ocupante do cargo de provimento

efetivo de Enfermeiro, para integrarem a Comissão para realização de Processo Seletivo

Simplificado  para  contratação  temporária  na  função  de  Técnico  de  Enfermagem, com o

objetivo de organizar o processo em todas as suas fases, bem como decidir juntamente com

a autoridade municipal, os casos não previstos no Edital de Abertura.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 17 de junho de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                                                 

gmf.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 440-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta na Lei nº 11.143, de 17 de fevereiro de 2021, considerando o

expediente  nº  540/2021;  considerando  a  inexistência  de  Processo  Seletivo  Simplificado

vigente; considerando a homologação da classificação final de concurso público, conforme

Edital  de  Homologação  nº  541-02/2018;  e  considerando  o  não  comparecimento  do

candidato Ilário Closs Batista no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado

em edital,

CONVOCA

O candidato abaixo nominado para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Júlio  May,  nº  242,  2º  andar,  nesta  cidade, até  o  dia  22  de  junho de  2021,  para

aceitação e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona,

conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Auxiliar de Administração                  

SAMUEL EDUARDO DOS SANTOS – Classificação 47º lugar

O não comparecimento do candidato no prazo acima determinado, resulta na

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não do aprovado no concurso público não o excluirá da lista

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

GABINETE DO PREFEITO, 18 de junho de 2021.
   

            MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
gmf
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 441-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo  ao  que  consta  na  Lei  11.137,  de  02  de  fevereiro  de  2021,  considerando  o

expediente nº 26539/2020 e o não comparecimento do candidato Henrique Max Scheinpflug

no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Julio  May,  nº  242,  2º  andar,  nesta  cidade, até  o  dia  22  de  junho de  2021,  para

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital de

Abertura  nº  345-01/2021,  por  ter  sido  aprovada  em  Processo  Seletivo  Simplificado,

conforme Edital de Homologação nº 434-01/2021.

Agente de Combate às Endemias     

ELUSA CATARINA DA SILVA – Classificação 6º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 345-01/2021, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

GABINETE DO PREFEITO, 18 de junho de 2021.

            MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

gmf
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E D I T A L  S E A D  N.º 442-01/2021, DE 18 DE JUNHO DE 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no

uso  de  suas  atribuições  legais,  nos  termos  do  art.  37  da  Constituição  da  República

Federativa  do  Brasil,  Lei  Complementar  n.º  001/2016  e  alterações  posteriores, TORNA

PÚBLICO que estarão abertas, no período de 21 a 30 de junho de 2021, as inscrições para o

Processo Seletivo Simplificado para a função que menciona conforme tabela abaixo, regidos

pelo Regime Jurídico Único - RJU, submetidos ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

As  contratações  serão  regidas  pelas  instruções  contidas  neste  edital,  pelas  demais

disposições legais vigentes e baseado no Regulamento de Seleções Simplificadas conforme

Decreto n.º 11.026/2019. 

1. DA FUNÇÃO, CARGA HORÁRIA, ESCOLARIDADE, VAGA(S) e VENCIMENTO BÁSICO.

FUNÇÃO
CARGA

HORÁRIA
ESCOLARIDADE VAGAS

VENCIMENTO
BÁSICO MÊS

06/2021

Técnico de 
Enfermagem

 40h/s

Ensino médio –
Técnico de

Enfermagem
concluído e

Habilitação legal para
o exercício da função

04 vagas imediatas e
cadastro de reserva para

substituição de
profissionais afastados

por licença saúde,
gestante ou outro
afastamento legal. 

R$ 2.628,80

1.1 - A FUNÇÃO TEMPORÁRIA DE QUE SE TRATA ESTE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

CORRESPONDE AO EXERCÍCIO DAS SEGUINTES ATIVIDADES:

Prestar serviços de enfermagem em hospitais, unidades sanitárias, ambulatórios e seções

próprias;  prestar  cuidados  de  enfermagem  aos  pacientes  hospitalizados,  ministrar

medicamentos  prescritos,  bem como cumprir  outras  determinações  médicas;  velar  pelo

bem-estar  físico  e  psíquico  dos  pacientes;  preparar  o  campo  operatório  e  esterilizar  o

material; planejar, executar, supervisionar e avaliar a assistência integral de enfermagem a

clientes  de  alto  e  médio  risco;  acompanhar  o  desenvolvimento  dos  programas  de

treinamento de recursos humanos para a área de enfermagem; ministrar treinamento na

área de enfermagem; aplicar terapia,  dentro  da área de sua competência,  sob controle

médico; prestar primeiros socorros; aprazar exames de laboratório,  de Raio-X e outros;

aplicar  terapia  especializada,  sob  controle  médico;  promover  e  participar  para  o

estabelecimento de normas e padrões dos serviços de enfermagem; participar de programas

de educação sanitária e de programas de saúde pública em geral; auxiliar nos serviços de

atendimento materno-infantil; participar de programas de imunização; realizar consulta de

enfermagem  a  sadios  e  portadores  de  doenças  prolongadas;  manter  contato  com
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responsáveis por unidades médicas e enfermarias, para promover a integração do serviço de

enfermagem com os  de  assistência  médica;  participar  de  programas  de  atendimento  a

comunidades  atingidas  por  situações  de  emergência  ou  de  calamidade  pública;  colher

material para exames laboratoriais; prestar assessoramento a autoridades em assuntos de

sua competência; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por

equipes auxiliares; executar outras tarefas correlatas.

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1 O presente Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de Comissão

composta por, no mínimo, três membros designados através da Portaria n.º 28.044/2021.

2.2  Todos  os  atos  e/ou  editais  do  Processo  Seletivo  Simplificado  serão  publicados

integralmente no Diário Oficial do Município e no site do município, www.lajeado.rs.gov.br,

link concurso e processo seletivo a exceção do edital de abertura que terá o seu extrato

veiculado, ao menos uma vez, em jornal de circulação local. 

2.3 O processo seletivo simplificado constituir-se-á por prova escrita de questões objetivas,

de caráter eliminatório e classificatório, elaborado pela comissão, a qual poderá contar com

a colaboração de servidor especializado ou de terceiros contratados para este fim.

3. PERÍODO, LOCAL E HORÁRIO DAS INSCRIÇÕES: 

3.1 Período: de 21 a 30 de junho de 2021.

3.2 Local: As inscrições serão feitas  VIA INTERNET, pelo link específico para este fim, no

seguinte  endereço  eletrônico:

https://competo.lajeado.rs.gov.br/listagem_processos_seletivos

3.3 Horário: A partir da zero hora do dia 21 de junho de 2021 até as 23h59min do dia 30 de

junho de 2021.

3.4 O Município de Lajeado disponibilizará computador para acesso à internet durante o

período de inscrições, junto  à  Biblioteca  Pública  Municipal,  localizada  na  Rua  Júlio  de

Castilhos, nº 411, Centro - Lajeado/RS, de segunda a quinta-feira, das 8h às 17h e na

sexta-feira das 8h às 14h. 

3.5 Condições para inscrição

3.5.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado ou gozar das prerrogativas constantes do art. 12 da

Constituição Federal;

3.5.2 Idade mínima de 18 anos completos até o último dia de inscrição;

3.5.3 Estar em dia com as obrigações eleitorais (declaração de quitação eleitoral) e, se do

sexo masculino, também com as obrigações militares (carteira de reservista);

3.5.4 Gozar de boa saúde física e mental.
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3.5.5 Não serão deferidas as inscrições, via Internet,  não recebidas pela Comissão, por

falhas em computadores, congestionamentos de linhas, preenchimento incorreto de dados

no  formulário  de  inscrição  ou  outros  fatores  de  ordem  técnica  que  impossibilitem  a

concretização da inscrição.

3.5.6 O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição,

ficando  ciente  que  está  de  acordo  com as  exigências  e  normas  previstas  neste  Edital,

arcando com as consequências de eventuais erros de preenchimento daquele documento. A

identificação do candidato, não poderá ser trocada após a confirmação quando solicitada no

ato da inscrição. 

3.6 Documentação necessária:

3.6.1 No ato da inscrição, será exigido do candidato que digitalize e anexe um Documento

de Identidade oficial com foto (original frente e verso);

a)  Documento  de  identidade  oficial  com  foto,  quais  sejam: carteiras  ou

cédulas  de  identidades  expedidas  pelas  Secretarias  de  Segurança  Pública,  pelas  Forças

Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédulas de Identidade

fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como

documento de identidade, como por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC etc.; Certificado

de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira

Nacional de Habilitação;

3.6.2 Havendo divergência de nomes nos documentos encaminhados, de acordo com item

3.6.1 deverá ser anexado, em campo específico, a certidão de casamento, separação judicial

e/ou divórcio originais.

3.7.  Não serão aceitas inscrições presenciais,  por  correspondência,  bem como não será

permitido pedido de inscrição condicional, via postal, fac-símile, e-mail ou qualquer outro

meio eletrônico.

3.8 No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências referentes às

condições  do  item  3.5  deste  Edital,  sendo  obrigatória  a  sua  comprovação  quando  da

convocação para contratação, sob pena de desabilitação automática, não cabendo recurso.

4. REALIZAÇÃO DAS PROVAS

4.1 Data de realização da prova escrita: 16 de julho de 2021.

4.1.1 Caso  haja necessidade o Município reserva-se o direito de indicar nova data para a

realização da prova escrita e será publicado por Edital.

4.2 LOCAL e HORÁRIO: A ser divulgado por Edital, no dia de 06 de julho de 2021.

4.3 O tempo de duração da Prova escrita será de até 02 (duas) horas, incluído o tempo para

preenchimento do Cartão de Respostas.
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4.4 A prova escrita será composta de 20 (vinte) questões de múltipla escolha, envolvendo

matéria  ligada  à  função  temporária  a  ser  desempenhada  e/ou  relacionada  ao  serviço

público, cujo grau de complexidade será diretamente proporcional à escolaridade exigida

para o seu exercício.

4.5 A cada questão correta será atribuída cinco pontos, de modo que a prova totalizará 100

(cem) pontos.

Tipo de prova Pontuação Nº Questões Peso por questão Caráter

Prova Objetiva 100 pontos 20 5,0 pontos
Eliminatório e
Classificatório

4.5.1 Serão considerados aprovados somente os candidatos que obtiverem nota igual ou

superior a 50,00 (cinquenta) pontos na soma da nota da prova escrita, sendo os demais

excluídos do certame.

4.5.2 Cada questão conterá 5 (cinco) alternativas A, B, C, D e E onde somente uma será

considerada correta.

4.5.3 As provas serão acondicionadas em envelopes lacrados e rubricados pelos integrantes

da Comissão, os quais permanecerão guardados em local seguro até o dia da aplicação das

provas.

4.5.4 A bibliografia indicada para realização da prova escrita será informada no anexo I

deste edital.

4.6 Os candidatos deverão apresentar-se ao local de realização da prova com antecedência

mínima de 30 (trinta) minutos antes do início marcado, munidos de caneta esferográfica

azul ou preta, e o documento oficial com foto.

4.7 Não será permitida a entrada de candidatos no prédio de realização das provas, que se

apresentarem após o horário fixado, bem como não será aplicada prova fora do local  e

horário designado por Edital. 

4.8 O candidato que deixar  de exibir  documento oficial  com foto,  antes da prova,  será

excluído do certame.

4.8.1 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova,

documento original com foto, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado

documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo,

noventa  dias,  ocasião  em que  será  submetido  à  identificação  especial,  compreendendo

coleta de dados, de assinaturas em formulário próprio.

4.9 No horário definido para início das provas, a Comissão ou os fiscais convidarão dois

candidatos para conferirem o lacre do envelope, removendo-o à vista de todos os presentes.

4.10 O candidato receberá um caderno de provas no qual poderá desenvolver todas as

técnicas para chegar  a resposta adequada.  As  respostas da prova objetiva deverão ser
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assinaladas no cartão de respostas, com caneta esferográfica de cor azul ou preta,  não

podendo ter rasuras.

4.10.1.  Não  serão  consideradas  válidas,  atribuindo-se  pontuação  zero,  as  questões  que

forem respondidas a lápis, sem posterior confirmação à caneta ou a questão que apresentar

mais de uma alternativa assinalada pelo candidato, ou que contiver rasuras ou borrões.

4.10.2. Ao final da prova o candidato devolverá o caderno de prova e o cartão de resposta

devidamente  identificados,  os  mesmos  serão  armazenados  em  envelope,  o  qual  será

lacrado, mediante a assinatura dos membros da Comissão presentes na aplicação da prova

e/ou fiscal e os dois últimos candidatos.

4.10.3.  No  horário  aprazado  para  o  encerramento  das  provas,  serão  estas  recolhidas,

independentemente de terem ou não sido concluídas integralmente pelos candidatos.

4.10.4.  As provas serão corrigidas exclusivamente por intermédio dos cartões respostas

preenchidos pelos candidatos.

4.10.5. A Comissão tem o prazo de até três dias para publicar as notas auferidas.

4.11 Será retirado do local das provas e desclassificado do Processo Seletivo Simplificado, o

candidato que:

4.11.1 Apresentar atitude de desacato, desrespeito ou descortesia para com as pessoas

encarregadas pela realização do Processo Seletivo Simplificado ou com outros candidatos.

4.11.2  Durante a  realização da  prova,  demonstrar  comportamento  inconveniente  ou for

flagrado comunicando-se com outros candidatos ou pessoas estranhas, por gestos, palavras

ou por escrito, bem como utilizando-se de livros, notas ou impressos.

4.11.3 Durante a realização das provas estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho

eletrônico ou de comunicação.

4.12 Durante a realização das provas, quaisquer ocorrências serão objeto de registro em

ata.

5. DOS RECURSOS

5.1. Será admitido recurso quanto:

a) A formulação das questões e gabarito da prova quando da divulgação de

gabarito;

b) Das notas quando da divulgação das mesmas.

5.2 O prazo para interposição de recursos será de 2 (dois) dias úteis, após a divulgação de

gabarito e publicação das notas, de acordo com anexo II deste Edital.

5.3  Os recursos deverão ser preenchidos em campo específico de interposição de recurso

dentro  da  área  do  candidato,  acessando  o  link

https://competo.lajeado.rs.gov.br/listagem_processos_seletivos e realizando o login de sua
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conta em CONSULTA INSCRIÇÃO. 

5.4 Não serão aceitos recursos enviados por e-mail ou qualquer outra forma.

5.5  Não  serão  aceitos  recursos  interpostos  fora  do  prazo  estipulado,  de  acordo  com o

cronograma do Processo Seletivo Simplificado, previsto no anexo II. 

5.6 Será possibilitada vista da prova na presença da Comissão, permitindo-se anotações.

5.7 Havendo a reconsideração da decisão classificatória pela Comissão, o nome do candidato

passará a constar no rol de selecionados.

5.8  Sendo  mantida  a  decisão  da  Comissão,  o  recurso  será  encaminhado  ao  Prefeito

Municipal para julgamento.

6. DA CLASSIFICAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

6.1 Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais

candidatos, terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o candidato que:

6.1.1  Apresentar  idade  mais  avançada,  dentre  aqueles  com  idade  igual  ou  superior  a

sessenta anos.

6.1.2 Persistindo o empate, será divulgado edital, em meio eletrônico, para realização de

sorteio público.

6.1.2.1  O Sorteio será realizado em ato público, aberto a todos os candidatos e demais

interessados, no dia 29 de julho de 2021, às 10 horas, tendo por local o Salão de Eventos

do Prédio Administrativo da Prefeitura, 2º andar.

7. DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS

7.1  Homologado  o  resultado  final,  será  publicado  edital  com  a  classificação  geral  dos

candidatos aprovados, quando então passará a fluir o prazo de validade de 2 (dois) anos do

Processo Seletivo Simplificado, podendo ser prorrogado, uma vez, por igual período.

7.2 A convocação do candidato classificado será realizada por meio de Edital publicado no

diário oficial eletrônico e site do Município.

7.3 O candidato convocado deverá comparecer em até 02 (dois) dias úteis para a aceitação

e confirmação de seu nome, tendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação,

que será feita por telefone e e-mail, para contratação na função.

7.3.1 O candidato convocado no momento do surgimento de vaga poderá assumir ou optar

por seu reposicionamento para o final da lista de classificação, uma única vez, devendo este

ser formulado por escrito junto ao Departamento de Recursos Humanos.

7.4 Os candidatos chamados que tiverem no ato da contratação acúmulo ilegal de cargo,

emprego ou função pública serão desabilitados para o provimento da vaga, nos termos do

artigo 37, incisos XVI e XVII da Constituição Federal.
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7.5 Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não atendimento das

condições  exigidas  para  a  contratação,  serão  convocados  os  demais  classificados,

observando-se a ordem classificatória crescente.

8. DAS CONTRATAÇÕES

8.1 A contratação obedecerá à ordem de classificação dos candidatos aprovados e será

efetuada  de  acordo  com a  existência  de  vagas,  necessidade  de  serviço  e  interesse  da

administração.

8.2 Os candidatos aprovados somente serão contratados após considerados aptos no exame

médico e apresentarem os documentos originais a seguir relacionados:

I) Atestado médico fornecido pelo médico da Prefeitura;

II) Folha Corrida retirado no Fórum ou pelo site: 

https://www.tjrs.jus.br/site/servicos/alvara_de_folha_corrida

III) Certidão de negativa de condenação criminal da Justiça Federal:

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php

IV) 2 fotos 3x4 recentes;

V) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), (se tiver mais de

uma carteira de trabalho, deve apresentar todas), ou portaria de nomeação em outro cargo.

Cópia da página da foto, qualificação civil, alteração de identidade e de todos os contratos

de trabalho;

VI) Comprovante com o número do PIS/PASEP (frente e verso), (este

se encontra ou na primeira página da CTPS ou grampeado na última página da CTPS);

VII) Cartão Cidadão;

VIII) Certidão de Nascimento (quando solteiro),  Casamento (quando

casado), Averbação do Divórcio ou da Separação Judicial (quando divorciado ou separado) e

Certidão de óbito,  (quando viúvo).  Declaração de União Estável  ou Escritura Pública  de

União  Estável  (quando companheiro(a)),  e  TAMBÉM a certidão  do  estado  civil  (solteiro,

separado, divorciado ou viúvo);

IX) Carteira de Identidade;

X) CPF;

XI) Título de Eleitor;

XII) Comprovante(s) de quitação da última eleição. Caso não possuir

mais o comprovante, retirar a certidão no site da Justiça Eleitoral: 

http://www.tse.jus.br/eleitor-e-eleicoes/certidoes/certidao-de-

quitacao-eleitoral

XIII) Cartão do SUS;
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XIV)  Certificado  de regularidade  com o Serviço  Militar  (alistamento,

reservista, isenção ou de dispensa de incorporação, para menores de 45 anos de idade);

XV) Carteira Nacional de Habilitação (CNH)(se for o caso);

XVI)  Comprovante  de  Escolaridade  -  Certificado  ou  Diploma  de

Conclusão da escolaridade exigida, de acordo com tabela, item 1. O certificado ou diploma

que  estiver  em língua  estrangeira,  somente  será  considerado  se  vier  acompanhado  da

revalidação de acordo com o Lei Federal nº 9.394/96, que estabelece as diretrizes e bases

da educação nacional;

XVII)  Registro  da  Categoria  (se  for  o  caso),  comprovante  do

pagamento da anuidade do conselho do ano vigente e certidão de regularidade fornecida

pelo conselho de classe ou extraída do site do conselho;

XVIII) Comprovante de residência atual: conta de água, luz, telefone,

internet ou IPTU;

XIX) Último contracheque do outro vínculo empregatício (no caso de

possuir). Cópia da página da CTPS onde consta o contrato ou da portaria de nomeação;

XX) Comprovante da conta salário (BANCO SANTANDER);

XXI)  Documentos  do  cônjuge  ou  companheiro(a):  Carteira  de

identidade, CPF e Cartão do SUS;

XXII) Para filho menor até 21 anos: Certidão de nascimento, Carteira

de  identidade,  CPF  (obrigatório  independente  da  idade),  Atestado  de  escolaridade,

certificado ou diploma da última formação (completo ou incompleto do: ensino fundamental,

médio,  graduação,  pós-graduação, mestrado ou doutorado) e Cartão do SUS. Cartão de

Vacinação (página de identificação e vacinas) até 7 anos;

XXIII)  Para  filho  inválido:  Certidão  de  nascimento,  Carteira  de

identidade, CPF (obrigatório independente da idade), laudo de invalidez ou atestado médico

com CID, Atestado de escolaridade, certificado ou diploma da última formação (completo ou

incompleto  do:  ensino  fundamental,  médio,  graduação,  pós-graduação,  mestrado  ou

doutorado) e Cartão do SUS. Cartão de Vacinação (página de identificação e vacinas) até 7

anos;

XXIV)  Para  o  Menor  de  21  anos  sob  Termo de  Tutela:  Certidão  de

nascimento,  Carteira  de  identidade,  CPF  (obrigatório  independente  da  idade),  Termo de

Curatela  ou Tutela  em vigor, Atestado de escolaridade,  certificado ou diploma da última

formação  (completo  ou  incompleto  do:  ensino  fundamental,  médio,  graduação,  pós-

graduação,  mestrado  ou doutorado)  e  Cartão  do  SUS.  Cartão  de  Vacinação  (página  de

identificação e vacinas) até 7 anos;

 XXV) Documentos dos pais: Carteira de Identidade e CPF;
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XXVI)  Carta  de Concessão de outra aposentadoria  (para  quem está

aposentado pelo INSS ou IPE, por exemplo).

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 A inscrição do candidato importará no conhecimento das instruções deste Edital e na

aceitação tácita das condições nele contidas, tais como se acham estabelecidas.

9.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todas as etapas

do Processo Seletivo Simplificado, nos meios de comunicação referidos no edital.

9.3 Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados os seus endereços

e telefones.

9.4 Durante o período de validade do Processo Seletivo Simplificado os selecionados serão

contratados  com  estrita  observância  da  necessidade  do  serviço  público  e  obedecendo

rigorosamente a lista de classificação.

9.5 Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do

candidato, valendo para esse fim a publicação do resultado final.

9.6 Respeitada a natureza da função temporária, por razões de interesse público, poderá

haver a readequação das condições definidas inicialmente no edital, conforme dispuser a

legislação local. 

9.7  Serão prioritariamente  contratados  os candidatos aprovados  em Processos  Seletivos

Simplificados mais antigos, caso verificar-se a existência de mais de um certame vigente.

9.8 Faz parte do presente Edital: Anexo I – Bibliografia
      Anexo II –  Cronograma do PSS
         

GABINETE DO PREFEITO, AOS 18 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
gmf       
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ANEXO I

BIBLIOGRAFIA:

1.  BRASIL.  Lei  nº  8.080/90.  Dispõe  sobre  as  condições  para  a  promoção,  proteção  e

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá

outras providências. 

2.  BRASIL.  Lei  nº  8.142/90.  Dispõe  sobre  a  participação  da  comunidade  na gestão  do

Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos

financeiros na área da saúde e dá outras providências. 

3. BRASIL. Lei nº 7.498/86 – Dipõe sobre a regulamentação do exercício profissional da

enfermagem, e dá outras providências.

4. BRASIL. Nota Informativa nº 30 COE/SES-RS de 18/02/2021 disponível em:

https://coronavirus.rs.gov.br/upload/arquivos/202102/18162639-nota-informativa-30-18-

02-2021.pdf.

5.  BRASIL.  Parecer  de  Conselheiro  Federal  nº  259/2016/COFEN,  Decisão  COFEN  nº

244/2016 e Resolução COFEN nº 564/2017. 

6.  BRASIL.  Portaria  nº  264  de  17  de  fevereiro  de  2020,  que  altera  a  Portaria  de

Consolidação nº 4/GM/MS, de 28 de setembro de 2017.

7. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção

Básica. Atenção ao pré-natal de baixo risco/Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à

Saúde. Departamento de Atenção Básica – Brasília : Editora do Ministério da Saúde, 2012.

318 p. (Cadernos de Atenção Básica, n° 32).

8.  BRASIL.  Ministério  da  Saúde.  Secretaria  de  Atenção  à  Saúde.  Política  Nacional  de

Humanização.  Formação  e  intervenção  /  Ministério  da  Saúde,  Secretaria  de  Atenção  à

Saúde, Política Nacional de Humanização. – Brasília : Ministério da Saúde, 2010.

9. LIMA, Idelmina Lopes. Manual do Técnico em Enfermagem. 9ed. Goiânia: AB. 

10. MUSSI. M. N. (et al.). Técnicas fundamentais de enfermagem. Atheneu. 

11.PERRY, A.; POTTER, P. Guia completo de procedimentos e competências de enfermagem.

12.SCEMONS, D.; ELSRON, D. Cuidados com feridas em enfermagem. Porto Alegre: Artmed.

13.TAYLOR, C. Fundamentos de enfermagem: a arte e a ciência do cuidado de enfermagem.

Porto Alegre: Artmed. 

14.TIMBY,  B.  K.  Conceitos  e  habilidades  fundamentais  no  atendimento  de  enfermagem.

Porto Alegre: Artmed. 

15.  BRASIL.  Ministério  da  Saúde.  Secretaria  de  Vigilância  em Saúde.  Departamento  de

Vigilância das Doenças Transmissíveis.  Dengue : diagnóstico e manejo clínico : adulto e

criança  [recurso  eletrônico]  /  Ministério  da  Saúde,  Secretaria  de  Vigilância  em  Saúde,
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Departamento de Vigilância das Doenças Transmissíveis. – 5. ed. – Brasília : Ministério da

Saúde, 2016. 58 p. - e suas atualizações.

16.  BRASIL.  Ministério  da  Saúde.  Secretaria  de  Vigilância  em Saúde.  Departamento  de

Vigilância das Doenças Transmissíveis. Manual de Normas e Procedimentos para Vacinação /

Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Departamento de Vigilância das

Doenças Transmissíveis. – Brasília : Ministério da Saúde, 2014. 176 p.

17. BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 2436 de 21/09/2017 – Política Nacional de

Atenção Básica. Políticas de Saúde – Modelos de atenção à saúde. 

18. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de

Desenvolvimento  da  Epidemiologia  em Serviços.  Guia  de  Vigilância  em Saúde :  volume

único. 3ª. ed. Brasília : Ministério da Saúde, 2019. 740 p.

Programa de Prova: 

Legislação e conhecimentos sobre o SUS: Constituição Federal de 1988. Lei nº 8.080/90 e

Lei nº 8.142/90. Objetivos do SUS. Atribuições, doutrinas e competências. Princípios que

regem a organização do SUS. Pacto pela Saúde, de Gestão e pela Vida.

Vigilância em Saúde: noções básicas, Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças,

agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o

território  nacional,  bem  como  sintomas  e  modos  de  transmissão. Calendário  vacinal,

relacionar vacinas às doenças, seu armazenamento e vias de administração. 

Atividades/Procedimentos: cuidados e procedimentos gerais desenvolvidos pelo Técnico de

Enfermagem, lavagem de mãos, realização de diferentes tipos de curativos, conduta frente à

queimaduras, vias de administração de medicamentos, verificação de sinais vitais, registro

no  prontuário,  manejo  em  crise  convulsiva,  cálculo  de  diluição  de  medicações,

transformação de grandezas matemáticas (miligramas, mililitros, gotas, horas, minutos) e

suas  combinações  no  preparo  e  administração  de  medicações.  Termos  utilizados  em

enfermagem e seus conceitos. Acolhimento e humanização no atendimento. Suporte básico

de vida no atendimento pré-hospitalar.

Legislação: que  dispõe  sobre  a  regulamentação  do  exercício  da  enfermagem.

Responsabilidade ética e profissional em Enfermagem.

Políticas e sistemas de saúde no Brasil: Promoção à saúde.  Modelos de atenção à saúde.

Atenção Primária à Saúde: conceitos, princípios e organização no Brasil. Conhecimentos dos

cadernos de Atenção Básica. Manejo frente ao atendimento de adolescentes. PRÉ NATAL.

DENGUE. HEPATITES. AIDS. Sintomas e modos de transmissão das DSTs/ISTs. Câncer do

colo de útero e mamas: Prevenção e detecção precoce. COVID/Síndrome Gripal. 
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ANEXO II

ATIVIDADE DATAS

Período de inscrição 21 a 30/06/2021

Publicação e homologação das inscrições 02/07/2021

Divulgação do horário e local das provas 06/07/2021

Aplicação da prova escrita 16/07/2021

Publicação do gabarito 19/07/2021

Prazo de Recurso quanto ao gabarito e questões da prova 20 e 21/07/2021

Divulgação da decisão do recurso (se houver) e publicação das notas 
da prova

23/07/2021

Prazo de Recurso quanto as notas 26 e 27/07/2021

Divulgação de decisão de Recurso (se houver) e Convite para sorteio 
aos candidatos com notas empatadas

28/07/2021

Sorteio Público em caso de empate nas notas 29/07/2021

Publicação e homologação final da classificação 29/07/2021

OBS:  O  cronograma  das  datas  do  Processo  Seletivo  Simplificado  poderá  ser  alterado,
havendo necessidade a qualquer momento, sem que caiba aos candidatos inscritos direito
de se oporem ou reivindicarem algo em razão da alteração do mesmo. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 066-01/2021
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4323/2021
-  CONTRATADA:  GENESPART  CONSTRUÇÕES  E  INCORPORAÇÕES  LTDA,  CNPJ  nº
08.174.153/0001-67
- VALOR: R$ 12.061,80 (doze mil, sessenta e um reais e oitenta centavos)
- FUND. LEGAL: Art. 24, X, da Lei nº 8.666/93

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 064-01/2021
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10903/2021
- CONTRATADA: GUINCHOS VALE DO TAQUARI LTDA, CNPJ nº 06.004.020/0001-17
- VALOR: R$ 2.450,00 (dois mil, quatrocentos e cinquenta reais) 
- FUND. LEGAL: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 065-01/2021
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1636/2021
- CONTRATADA: CLAUDETE CONCEIÇÃO HESPER, CNPJ nº 29.721.284/0001-97
- VALOR: R$ 22.175,00 (vinte e dois mil, cento e setenta e cinco reais)
- FUND. LEGAL: Art. 24, I, da Lei nº 8.666/93
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